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Considerando que o Govêrno Federal não ficou inibido de contratar 
com as entidades oficiais ou privadas a concessão de isenção ou redu
ção do impôsto único criado pelo decreto-lei n .• 2.615, em substituição à 
norma anterior de arrecadação dos impostos e taxas devidos, porquanto 
no referido decreto-lei nenhuma manifestação explicita ou implicita, 
existe, cassando-lhe êsse direito, ou julgando-o inidôneo para tal ato; 

Considerando que, tendo inicio a arrecadação do impôsto único a 1 
de outubro de 1940, cessa tôda e qualquer norma anterior expressa
mente revogada pelo decreto-lei n.· 2.615, e, pelo mesmo decreto, ainda, 
tàcitamente revogada no art. 12: 

Acordam os membros da 2.' Câmara do Conselho Superior de Tarifa, 
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. 

Segunda Câmara do Conselho Superior de Tarifa, 25 de julho de 
1946. - Francisco Castelo Branco Nunes, Presidente. - Pedro Maga
lhães Correia, Relator. - Jorge de Godói, Representante da Fazenda 
Pública. 

Fui presente. - Jorge de God6i, Representante da Fazenda PÚ
blica. 

ENERGIA ELETRICA - TAXA BOBRE KW 

- E' devida a taxa sõbre KW desde a data fixada nó con
trato disciplinar da concessão para a conclusão das instalaçõe8 
de usina elétrica. . 

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELltTRICA 

ACORDÃO 

Visto, relatado e discutido o processo n.· 1. 395-46 C. N. A. E. E. 
em que a Companhia Nacional de Energia Elétrica, com sede em Catan
duva, Estado de São Paulo, requer revisão da taxa sôbre kw, a partir de 
1943 até 1946, os membros do Conselho Nacional de Aguas e Energia 
Imétrica, usando das atribuições que lhes conferem o item V, letra b, do 
art. 2.' do decreto-lei n.· 1.699 e o art. 14 do decreto-lei n .• 2.281, de li 
de junho de 1940, e 

Considerando que o Código de Aguas prevê três espécies de apro
veitamento de energia hidráulica, isto é, o imediato, o progressivo e o 
conjunto (art. 164) e a recorrente obteve, pelo decreto n .• 458, de 26 
de novembro de 1935, concessão para aproveitamento imediato de ener
gia hidráulica correspondente a 12.000 kw da Cachoeira do Avanhandava, 
no rio Tieté, Estado de São Paulo; 

Considerando que a única unidade instalada até hoje o foi antes de 
1943; 

Considerando que, se a recorrente s6 montou uma das três (3) uni
dades da sua usina elétrica, isso aconteceu por sua exclusiva conve
niência; 



- 319 

Considerando que, até mesmo de aproveitamento conjunto, o con
cessionário não pode conservar, pelo tempo- que quiser, o direito à po
tência que lhe foi concedida (Código de Aguas, art. 164, parágrafo 1."); 

Considerando que o Código de Aguas, no seu art. 160, parágrafo 
único, fixa o momento em que é devida a cota, que se transformou, pelo 
decreto-Iei n." 2.281, de 5 de junho de 1940, na taxa sôbre kw; 

Considerando que "Taxa sôbre kw" é a\.endida na tarifa e, portanto, 
paga elll excesso, vai encarecer o preço do kw vendido aos consumi
dores, da! a necessidade de um exame, em processo à parte, da situação 
das instalações da recorrente, para que o decreto da concessão, se fôr o 
caso, seja modificado; 

Considerando mais o que dos autos consta: 
Acordam em negar provimento ao recurso e determinam que, com 

as peças indicadas no relatório, seja formado um outro processo para 
indicado fim. 

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1947. - Pio Borges, Presi
dente. - Adamastor Lima, Relator. - A. Junqueira Aires. - Carlos 
Berenoouser Júnior. - Valdemar José de CarvaZho. 

Fui presente. - Alcides Vieira Pinheiro, Consultor Juridico. 

ISENÇÃO TRIBUT ÃRIA - OLUBES DESPORTIVOS 

- Interpref4çtio do decreto-lei n.' 8.011, de 23-12-44. 

MINISTll'lRIO DA EDUCAÇÃO E SAúDE 

CONSELHO NACIONAL DE DESPORToS 

DECISAO 

Voto: O Decreto n .• 8.011, de 23 de dezembro de 1944, dispõe o 
seguinte: "Ficam isentos do pagamento dos impostos predial e terri-
torial os clubes desportivos, em cujas sedes, praças ou campos, se prati
quem desportos náuticos ou terrestres, sem apostas, e dispensadas as 
mesma.!! entidades desportivas do pagamento de divida relativa a qual
quer tributo, apurada até o corrente exercicio". 

Fundado nesse diploma legal, o Leme Tênis Clube, com sede à Rua 
Gustavo Sampaio n .• 26, dirigiu-se ao Sr. Prefeito do Distrito Federal, plei
teando a isenção de pagamento do impôsto predial, relativo ao prédio 
onde se encontra instalado. 

Não obteve, porém, deferimento a sua solicitação. 
Nos diversos canais da repartição municipaJ, por onde transitou seu 

pedido, os funcionários que elaboraram as informações e pareceres ne
cessários manifestaram-se contrários. 

A razão única dessa contrariedade residiu na alegação de que o de
creto n .• 8.011 isentou do pagamento dos impostos predial e territorial 
apenas aquêles clubes desportivos que fôssem proprietários de suas sedes, 
praças ou campos. 




